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Corregedoria Gera! da Justiça do Trabalho

RECLANLAÇAO N? C-305 — PROCES
SO TST 5.591-59

Reclamante — Omyr Haussler da 
Silva Ramos.

Reclamado — Sr. Presidente cio 
Tribunal Regional do Trabalho da 1* 
Região.

TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHC

No processo n? TST-5.229-59, em 
que Antônio Francisco Carvalhal, 
Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho, pede reconsideração do 
despacho de 16 de setembro do cor
rente ano, do Sr. Ministro Presi
dente, publicado no D. J. de 29 do 
mesmo mês, que indeferiu seu pedi
do de concessão de acrescido de ven
cimentos, foi exarado o seguinte des
pacho: “Indefiro o pedido de recon- 
jdÃmação de fls. 10/11, por falta 
cie fundamento legal. — Rio de Ja
neiro, 16 de outubro de 1959. — Jú
lio de Carvalho Barata, vice-Presi
dente, no exercício da Presidência.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Caldeira Neto.

Espécie: Embargos opostos à de
cisão da 15 Turma.

Processo TST n5 E-l.638-59
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor; Exm? Senhor Ministro 

Maurício Lange.
Espécie: Embargos opostos à de

cisão da 15 Turma.
Interessados: José Somogyl e ou

tros e Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos.

O despacho impugnado reconheceu 
a legitimidade da representação da 
cmprêsa, sublinhando o seguinte: “No 
caso dos autos,, trata-se de substitui
ção de empregador por -preposto, que 
reune a condição de advogado. Nada 
há na lei que o impeça, eis que al
gumas empresas mantém advogados 
na condição de empregado”.

Claro que se a empresa concede ao 
advogado, como na espécie, carta clé 
preposto (fls. 4) e só nesta qualida
de poderia êle figurar como seu re
presentante, reconhc.ce-lhe, ipso fac
to, todos os direitos consagrados na 
legislação trabalhista e assume os 
ônus correspondentes, sob as penas 
previstas. A'falsidade da declaração 
maximé de uma declaração dêste por
te que tivesse por alvo ludibriar a 
Justiça, acarretar-lhe-ia sérias con
sequências.

Neste ponto, assinala*, com acêrto, 
o digno Presidente do Tribunal Re- 
gional: se a empresa concede ao ad- 

, vogado carta de preposto, “autori
zando a representá-la em juízo, não 
dispõe o julgador de elementos para 
recusar a afirmação ou negar ao por
tador a condição de empregado, con
trariando aquilo constante do do
cumento firmado pela parte” (folhas 

> 5-6). O que não poderá a empresa é

fugir à responsabilidade de sua afir
mação perante a Justiça. Assim, en
tre outras obrigações legais a que está 
sujeita, sob as cominações previstas, 
destaco a inclusão do nome do advo
gado, cuja condição de empregado foi 
afirmada, no livro de registro dos em
pregados, na relação de dois têrços 
e dos contribuintes compulsórios da 
respectiva instituição de previdência.

Julgo, pois, improcedente a recla
mação.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 
1959. — Geraldo Monledonlo Bezer
ra de Menezes, Corregedor.

RECLAMAÇAO N? 308 - PROCESSO 
TST 6 433-59

Reclamante — Walter Paulo da 
Costa.

Reclamado — Sr. Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

O pagamento das despesas relativas 
a perícia cabia, realmente, à <,mprê- 
. a, que a requereu. Ressalvou, po
rém, o digno Presidente do Tribunal, 
in verbiss “Como o reclamante con
corda com o pagamento dos honorá
rios, pela metade, não há como con- 
cedè-lo mais do que pretende' . Limi
tou-se o despacho, contra o qual se 
insurge o reclamante, à exata aplica
ção do art. 57 do Código de Proces- 
f.o Civil, tendo em conta a circunstân- 
da realçada. Julgo, pois, improceden
te a reclamação.

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 
1959. — Geraldo Montedonio Bezerra 
de Menezes, Corregedor.

Tribunal Pleno

RELAÇÃO DE PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS

EM 9-12-59

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

Revisor: Ministro Télio da Costa
Monteiro.

AP-MS-2-58 — Agravante: Fer-
■ r.ando de Oliveira Coutinho.

Agravado: Tribunal Regional do
Trabalho da 25 Região.

Aelator; Ministro Hildebrando Bi- 
saglia.

AST1.203-58 — Agravante: Sr. Mi
nistro Antônio Francisco Carvalhal.

Agravado: Sr. Ministro Presiden
te do Tribunal Superior do Trabalho.

Processo TST n5 E-2.040-58
Relator: ExmF Senhor Ministro 

Jonas Melo de Carvalho.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Telio da Costa Monteiro.
Espécie: Embargos opostos à de

cisão da E. 25 Turma.
Interessados: Fábrica de Tecidos 

isto. Antônio S. A. e Abgail da Sil- 
I va e outras.

Processo TST n5 E-2.271-58
Relator: Exm? Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Oscar Saraiva.
Espécie: Embargos opostos à de- 

cição da E. 35 Turma-,
Interessados: Cia. Industrial N. 

Senhora da C<Aceição S. A. e-Do
mingos Gulle e outros.

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO

Ata da reunido da Comissão de Pro
moções do Ministério Público da 
Justiça do Trabalho, realizada em 
25 de agosto de 1959.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 16 

DE DEZEMBRO DE 1959 
(QUARTA-FEIRA)

Processo TST n5 E-l.038-58
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Délio Maranhão.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Rômulo Cardim.
EIspécie: Embargos opostos à de- 

cição da E. 35 Turma.
interessados: Cia. Telefônica Bra

sileira e Herotildes de Almeida.
Procesos TST n5 E-l.052-58

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Tostes Malta.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro
Jonas Melo de Carvalho.
Espécie: Embargos opoctos à de

cisão da E. 25 Turma.
Interessados: Gilda Vieira Macha

do Pragana e Elstrada de Firro Leo- 
poldina.

Processo TST n5 E-1.61Í-58
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Starling Soares,

Processo TST n5 E-2.738-58
Relator: Exm5 Senhor Ministro 

Pires Chaves.
Revisor: Exm5 Senhor Ministro 

Caldeira Neto.
Espécie: Embargos opostos ã de- 

cição da E. 35 Turma.
interessados: Banco de Crédito e 

Comércio Minas Gerais S. A. e 
Ivan Salles.

Processo TST n5 E-2.892-58
Relator: Exm5 Senhor Ministro

I Aos vinte e cinco dias do mês de 
I agôsto de mil novecentos e cinquenta 
e nove, no Gabinete do Procurador 
Geral da Justiça do Trabalho, no Pa
lácio do Trabalho, às quinze horas, 
reuniu-se a Comissão de Promoções 

! do Ministério Público da Justiça do 
Trabalho, constituída; na forma do 

. art. 5’, parágrafo P, da Lei n? 1.341, 
Ide 30 de janeiro de 1951, pelo Pro- 
|curador Geral Dr. João Antero de 
; Carvalho e pelos Procuradores do 
! Trabalho de primeira categoria Dou- 
; tores Dorval Marcenal de Lacerda e 
, Geraldo Augusto de Faria Baptista, 
aquêle na qualidade de Procurador 
mais antigo, em exercício, e êste em 
virtude de designação do Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República, 
contida no Decreto de 10 de maio de

promoção por merecimento, da vaga 
na Piocuradoria Regional da 4> Re
gião, decorrente da promoção do Pro
curador de 2a categoria, Delmar Viei
ra Diogo, a Procurador de 1? catego
ria. Relembrou o Sr. Procurador Ge- 
i al que à promoção por merecimento, 
ex-vi do art. 5? da Lei n? 1.341, de 
20 de janeiro de 1951, só poderão con
correr os colocados nes dois primeiros 
terços da categoria, por ordem de an
tiguidade, verificando-se, assim, que 
de acordo com a lista de antiguidade, 
publicada no Diário Oficial de 16 de 
julho do corrente ano, deverão con
correr à promoção por merecimento

Luiz Augusto França.
Revisor: Exm.4 Senhor Ministro 

Tostes Malta.
Fspécie; Embargos opostas à de

cisão da 1.4 Turma.
Interessados: José Pires de Cam

pos e Cotonifício São Francisco S. A.
Processo TST n5 E-3.709-58

Relator: Exm5 Senhor Ministro 
Maurício Lange.

Revisor: Exm5 Senhor Ministro 
Starling Soares.

Espécie: Embargos opostos à de- 
cição da E. 35 Turma.

Interessados: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Artefatos 
de Couros do Rio de Janeiro e Josí 
rarah.

119ol. Assumiu a presidência o Dou- 
। tor Procurador Geral, que designou 
la mim, Lydia Polônio do Nascimento, 
| Auxiliar de Procuradoria, classe “H”, 
. do Quadro do Pessoal das Secretarias 
I do Ministério Público da União junto 
á Justiça do Trabalho, para secreta
riar os trabalhos. Declarou o Dr. Pro
curador Geral que, na conformidade 
da exposição feita pelo Sr. Secretá
rio desta Procuradoria Geral, cons
tante do processo MTIC 170.718-59, 
exposição essa do conhecimento dos 
Srs. Membros da Comissão, existiam 
cinco vagas de Procurador do Traba
lho de 2? categoria. Dessas vagas, a 
primeira e a segunda já foram pre
enchidas, aquela, na Procuradoria Re
gional da 5» Região, pela promoção 
por merecimento do Procurador Ad
junto D jalma Tavares da Cunha 
Mello Filho e esta na 8? Região pela 

• promoção, por antiguidade, do Pro- 
; curador Adjunto, João Pinheiro da 
: Silva Neto. Tratava-se, pois, no mo- 
, Mento, do nreencliimenio. metóanW

oe que ora se trata os Srs, Renato 
Pimentel Ribeiro. Paulo Mota, Vir- 
gildal de Senna, Darius Borges Rõh- 
rig, Ranor Thales Barbosa da Silva 
e Teimo Silva Pacheco, de vez que 
dos demais figurantes na mesma lista 
os Srs. Djalma Tavares da Cunha 
Mello Filho e João Pinhei-o da Silvs 
Neto já foram promovidos, conforme 
antes relatado. Esclareceu, ainda, t 
Sr. Procurador Geral que o Procura
dor Adjunto Renato Pimentel Ribei
ro, colocado em primeiro lugar na se
gunda lista de antiguidade concorre 
por antiguidade, à vaga também exis
tente no Procuradoria Regional da 3! 
Região, de corrente da promoção dc 
Procurador de 2 a categoria, Sabinc 
Brasileiro Fleury a Procurador de 1’ 
categoria. Isto pôsto, passou-se à vo
tação para a organização da lista trí
plice de promoção à referida vaga, de
corrente da promoção do Dr. Delmat 
Vieira Diogo a Procurador de lí ca
tegoria. Distribuída as cédulas aos 
membros da Comissão e colhidos os 
votos, foi apurado o resultado seguin
te: Teimo Silva Pacheco, 3 votos, 
Darius Borges Rõhrig, 2 votos, Ranor 
Thales Barbosa da Silva, 2 votos, Vir- 
gildal de Senna, 1 voto e Paulo Mota 
1 voto. Em face dêsse resultado a 
Comissão considerou classificados os 
FrOCLTadurea tia Trabalha Adiimtna
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Teimo Silva Pacheco. Darius Borges 
Rohrig e Ranor Thates Barbosa da 
Silva, cujos nomes constarão o assim 
da lista triplice a ser encaminhada 
pelo Dr. Procurador Geral ao Senhor 
Ministro do Trabalho, Indústria e Co

mércio. Nada mais havendo a tratar, 
foi encer-ada a reunião da qual eu, 
Secretaria, lavrei esta ata, assinada 
n\U Comissão. — João Antero ãe 
Carvalho. — Dorval Lacerda. — Ge- 
raldo Augusto Faria Baptista.


